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de Luís Eduardo Magalhães

TERMO DE FOMENTO Nº 014/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES e o ABRIGO JOSÉ VICENTE DA
SILVA CONFORME ESPECIFICA.

Pelo presente Termo de Fomento, de um lado o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.214.419/0001-
05, com sede na Avenida Octogonal, SNº, quadra 21, Praça dos Três Poderes- Jardim Imperial, CEP:
47864-090, doravante designado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo Sr.
Prefeito ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR, portador da Carteira de Identidade nº
1342764935, expedida peia SSP/BA e inscrito no CPF sob nº 043.930.175-01, residente na cidade de
Luís Eduardo Magalhães-BA brasileiro e o ABRIGO JOSÉ VICENTE DA SILVA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 34.716.194/0001-48, com sede na Rua Irara, nº 716, Bairro Cidade Santa Cruz II,
Luís Eduardo Magalhães — Bahia, neste ato representado por seu Presidente Senhor ALESSANDRO
DE JESUS DO CARMO, brasileiro, portador do RG 2022022750 e inscrito no CPF sob o nº
063.532.835-63, residente e domiciliado na Rua do Suriname, nº287, Bairro Luar do Cerrado, neste
município, denominado ENTIDADE, partes ao final assinadas, celebram o presente TERMO DE
FOMENTO, sujeitando-se à Lei Federal nº 13.019 de 31 julho de 2014 e suas alterações, Lei
14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e a Lei Municipal nº 962 de 17 de setembro de 2021, bem como
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, consoante o Processo
Administrativo nº 232/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE FOMENTO tem como objetivo a aquisição de materiais permanentes,
materiais de consumo e serviços para atender as necessidades do projeto Lar Seguro do Abrigo José
Vicente da Silva.

PARÁGRAFO ÚNICO - A aplicação dos recursos deste Termo será efetuada pelo Abrigo José
Vicente da Silva, mediante a compra de terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor dos materiais inicialmente orçados é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme
detalhamento no Plano de Trabalho, parte integrante deste independente de sua transcrição.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -O valor depositado no Fundo Municipal dos direitos da Criança e do
Adolescente Para Infância e Adolescência - FUNCAD foram originados de doações de IRRF de
contribuintes, com destinação para aplicação em ações contemplando as entidades conforme
CHAMAMENTO PÚBLICO DE Nº 001/2025.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O valor de R$ 50.000,00 será depositado diretamente em conta
bancária da Entidade, qual seja: Banco Sicredi, agência n.º 0911, conta corrente n.º 40994-3,
Caberá ao Abrigo José Vicente da Silva a complementação dos recursos adicionais necessários à
consecução do objeto, podendo para tanto, assinar convênio ou termo de fomento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ABRIGO JOSÉ VICENTE DA SILVA

a) Executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Termo de Fomento,
observando critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos; e ao final prestar contas.

b) Compatibilizar o objeto deste Termo com as normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

c) Registrar os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo de fomento;
d) Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;
e) Divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo úniço do art. 11 da Lei n. 13.019,
de 2014;

f) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos,
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por esta Lei, bem como
aos locais de execução do objeto;

g) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Transferir aa ABRIGO JOSÉ VICENTE DA SILVA os recursos financeiros, na forma prevista
na clausula segunda;

b) Publicar no Diário Oficial o extrato desse Termo de Fomento e suas alterações, dentro do prazo
estabelecido pelas normas em vigor;

c) Registrar os atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização
da execução e a prestação de contas do presente termo de fomento;

d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da socieda vis
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e) Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;

f) Designar a servidora Paloma Alves Rocha, matricula 14936 para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente Termo de Fomento.

g) Realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua vigência,
inclusive por meio de visitas “in loco”, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento
do objeto;

h) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial,

PARÁGRAFO ÚNICO- É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do Termo:
I- Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
H - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo
nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS

As despesas com a execução deste Termo por parte do Município correrão à conta dos seguintes
recursos alocados ao seu orçamento.

ORGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0215000 — Fundo Municipal da Criança e do adolescente
- FMCA
PROJETO/ATIVIDADE: 8.243.401.2.098 — Gestão das Ações do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente -Rec.Livre
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.43.00 — Subvenções Sociais.
FONTE DE RECURSO: 1500- REC.não Vinc. de Imp.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, e
atender ao disposto nos artigos 55, 56, 59, 62 e 65 do Decreto n.º 8. 726/2016, a exemplo, dentre
outros, das seguintes informações e documentos:
I- Extrato da conta bancária específica; vanoLo.
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IH - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
HI - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados
descumpridos sem justificativa suficiente.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os dados financeiros serão analisados como intuito de estabelecer o
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e
os resultados alcançados.

PARÁGRAFO QUARTO- A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo
com o montante de recursos públicos envolvidos. nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

PARÁGRAFO QUINTO - A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data da transferência
do recurso.

PARÁGRAFO SEXTO -. O disposto no caput não impede que a administração pública promova a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de
irregularidades na execução do objeto.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese do parágrafo quinto, o dever de prestar contas surge no
momento da liberação de recurso envolvido na parceria.

PARÁGRAFO OITAVO- O prazo referido no parágrafo quinto poderá ser prorrogado por até 30
(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

PARÁGRAFO NONO- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:
I- Aprovação da prestação de contas;
H - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
HI - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas
serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo
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por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em
regulamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A prestação de contas relativa à execução do termo de
fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos
seguintes relatórios:

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
II - Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto,
na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Administração pública federal considerará ainda em sua
análise os seguintes relatórios elaborados internamente:
I- Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art. 58,
da Lei n.º 13.019/2014;
H - Relatório técnico de monitoramento e avaliação. homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do termo de fomento.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: a organização da sociedade civil deverá apresentar
prestação de contas parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto
vinculadas à parcela liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que faz parte deste instrumento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas
deverá conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I- Os resultados já alcançados e seus benefícios;
H - Os impactos econômicos ou sociais;
HI - O grau de satisfação do público-alvo;
IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela
administração pública se dará no prazo máximo de até 150 dias após a entrega da prestação de contas
final pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:
I- Aprovação da prestação de contas;
H - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
HI - Rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de contas
especial.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas,
será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregúaridade ou cumprir a
obrigação.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO- O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco)
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou
da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO -
O transcurso do prazo definido nos termos da subcláusula quinta

sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públicos;
II - Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que
foi ultimada a apreciação pela administração pública.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO- As prestações de contas serão avaliadas:
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
H - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
IH - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil
subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente
da administração pública.
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PARÁGRAFO ÚNICO. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada
de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição da organização da sociedade civil Cadastro informativo
dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da lei nº 10.522, de
2002.

CLÁUSULA NONA - PRAZO E VIGÊNCIA
A duração do presente Termo de Fomento, será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2025,
podendo ser aditado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O não cumprimento de qualquer uma das condições pactuadas neste instrumento implicará em sua
rescisão independente de interpelação judicial e, para efeito de denúncia do presente Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem a respeito do
presente Termo.

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas, em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Luís Eduardo Magalhães-BA, 20 de outubro de 2025.

hi. Ooasbiules
E JESUS DO CARMO

PRESIDENTE

TESTEMUNHAS: 1 - 2-
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